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Irati, 18 de dezembro de 2019.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Irati, em 

cumprimento a suas atribuições legais, através da presente, com fundamento no 

art. 12 da Resolução 001/2015 -  Código de Ética e Decoro Parlamentar, impõe 

a penalidade de CENSURA ESCRITA ao Vereador Rogério Luís Kuhn, diante de 

sua incidência na conduta prevista no inciso III do artigo 8? da Resolução ns 

001/20151, considerada prática de ATO ATENTATÓRIO AO DECORO 

PARLAMENTAR, por deixar de zelar pelo prestígio e pela valorização das 

instituições democráticas e representativas e pelas prerrogativas do Poder 

Legislativo2, conforme Relatório Final elaborado pela Comissão de Ética 

Parlamentar datado de 11 de dezembro de 2019.
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